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TERMO DE REFERÊNCIA  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025  
LEI 14.133/2021  

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para construção de UBS – Unidade 
Básica de Saúde, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Borda da Mata (MG), através da liberação de recursos do PAC – Programa de Aceleração do Crescimento, 
proposta n° 11303.6230001/24-001, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada 
para execução de obra de engenharia 
para construção de UBS – Unidade 
Básica de Saúde, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Borda da Mata (MG), através da 
liberação de recursos do PAC – 
Programa de Aceleração do 
Crescimento, proposta n° 
11303.6230001/24-001 

Unidade 1 R$ 2.062.822,11 

 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), reconhecendo a importância de promover melhorias 
adequadas e de qualidade, identificou a necessidade premente da construção de uma unidade básica de saúde. 
Diante disso, torna-se essencial a contratação de uma empresa especializada para a execução dessa obra. Esta 
necessidade surge a partir de uma série de considerações relacionadas a utilização do ambiente, buscando: 
Fortalecimento a atenção primária à saúde, Ampliação da Infraestrutura existente, Mobilidade Urbana e 
Acessibilidade. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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4.1. Garantia da contratação 
4.1.1. A licitante VENCEDORA deverá fornecer após a adjudicação e antes da assinatura de contrato Garantia de 
Execução Contratual equivalente a 5% (CINCO POR CENTO) do valor a ser contratado, conforme disposto no 
Art. 98,da Lei Federal 14.133/2021, com LASTRO E VIGÊNCIA EQUIVALENTE a 30 DIAS posterior ao 
cronograma de conclusão da obra, sendo que, independentemente da forma de garantia elas serão restituídos até 
30 (trinta) dias após a entrega DEFINITIVA do objeto contratual, e poderão ser apresentadas nas formas dispostas 
no art. 96, § 1º, I, II e III, da Lei federal 14.133/2021. 
 
4.2. Vistoria 

4.2.1. A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a natureza dos 
trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução do objeto da licitação, permitindo aos interessados 

colher as informações e subsídios que julgarem necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo com o 
que o próprio interessado julgar conveniente, não cabendo à Administração do Município nenhuma 

responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 
4.2.2. A Visita deverá ser feita exclusivamente pelo Responsável Técnico da Empresa mediante a apresentação 

de documento comprobatório. As visitas técnicas deverão ser feitas pelas empresas mediante prévio 
agendamento na Secretaria Municipal de Obras Públicas, Serviço Urbano e Rural, situado na Rua Eduardo 

Amaral, s/n, Centro, Borda da Mata/MG, através dos telefones 35 3445-4900 e/ou 4927, até 01 (um) dias útil que 
antecedem à data limite para entrega dos envelopes de “Proposta” e de “Documentação de Habilitação. 

4.2.3. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos e especialistas 
que entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da sua proposta. O interessado não 

poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer 
prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre 

o local em que serão executados os serviços objeto da contratação. 
4.2.4. O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do certame, apresentar 

declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências 
envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. Condições de execução 
5.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
- Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias da emissão da ordem de serviço; 
- Local da Prestação de Serviços: obra que será localizada à Rua Santa Terezinha, snº, Bairro Santa Terezinha, em 
Borda da Mata – MG, CEP: 37.564-000; 
- Materiais a serem disponibilizados: Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.6. Preposto 
6.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 

execução dos serviços.  
6.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 

6.7. Fiscalização 
6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.8. Fiscalização Técnica 
6.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.  
6.9. Fiscalização Administrativa 
6.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.  
 
6.10. Deverão ser observados ainda os seguintes normativos: 
- Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   
- Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras 
providências;  
- Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  
- Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na prestação 
de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;  
- Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normas sobre a Política Nacional de 
Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2017; 
- Portaria de Consolidação nº 06, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;  
- RDC 63/2011 ANVISA - Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde; 
- RDC 222/2018 ANVISA - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde; 
- RDC 36/2013 ANVISA - Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde; 
- RDC 15/2012 ANVISA – Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde; 
- RDC Nº 611, ANVISA- Estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de serviços de 
radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e do 
público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas, e demais Normas como 
as NBR/ABNT;  
- RDC 197/2017 - Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação humana.  
Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil; 
Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde.  
- ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos; 
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- ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizados de suprimentos de gases medicinais, de gases para dispositivos 
médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos de saúde; 
- ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS); 
- Requisitos para projetos e execução das instalações. 
 
6.11. Gestor do Contrato 
6.11.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
6.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.   
6.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.   
6.11.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   
6.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
6.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

7.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma físico 
financeiro, no prazo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da 
execução do objeto e os materiais empregados. As notas fiscais relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente 
acompanhadas das respectivas folhas de medição que deverão conter o visto e aprovação da fiscalização. 
7.2. A administração terá o prazo de até 30 (Trinta) dias para realizar a liquidação da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA, que deverá ter o “atesto” pelo gestor do contrato. 
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 
7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.8. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços 
7.9. O objeto do contrato será recebido: 
- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;    
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- Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais.  
7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
7.11. o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade 
objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 
7.12. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 
admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez 
e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 
 
8.2. Regime de execução 
8.2.1. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global. 
 
8.3. Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, 
planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme 
modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei 
nº  14.133/2021). 
 
8.4. Exigências de habilitação 
8.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
- Habilitação jurídica: 
- Cópia de Cédula de Identidade;  
 - Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada – EIRELI;   
- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;   
- Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
- Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
- Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
- Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições sociais/previdenciárias, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;   
- Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
- Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade a lei 
12.440 de Julho de 2.011 e a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011; 
- Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  
- Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal.  
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- Qualificação Econômico-Financeira:  
- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, nos termos do art.69, 
inc.II da Lei Federal 14.133/2021; 
- Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou e extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano 
de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; 
- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais e limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
- A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo ao balanço patrimonial:   
  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
___________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
______________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 
________________________________ 

Passivo Circulante 
 
- Qualificação Técnica Operacional e Profissional: 
- Registro/certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da sede 
da empresa, nos termos do art.67. inc. V da Lei Federal 14.133/2021;  
- Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a prévia execução de obras/serviços de características 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior; 
- Capacidade técnico-profissional comprovada por meio da apresentação de  Certidões de Acervo Técnico – CAT 
emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
– CAU, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
obra/execução do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica –RRT, relativo à execução dos serviços;  
- É indispensável à comprovação do vínculo empregatício do responsável técnico, que deverá ser diretor, sócio ou 
empregado integrante do quadro permanente da licitante, através de: Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Ficha ou Folha do Livre de Registro de Empregados, Contrato Social ou Contrato Particular Firmado Com a 
Empresa Proponente; 
- Os atestados da Empresa e do (s) Profissional (is) devem corresponder a 50% (cinquenta por cento) das parcelas 
de maior relevância, conforme discriminado no edital. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.062.822,11 (Dois Milhões, sessenta e dois mil, oitocentos e 
vinte e dois reais e onze centavos). 
 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados em 
orçamento do município. 
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10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

APROVAÇÃO MOTIVADA DO TR PELA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 

Borda da Mata (MG), 14 de março de 2.025. 
 

 
 
 

________________________ 
Sílvio Monteiro de Carvalho Neto 


